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MENSAGEM Nº. 44, de 26 de Outubro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 33, de 26 de Outubro de 2021, o qual dispõe sobre a criação, composição, atribuições e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Nova Andradina-MS, e dá outras providências.
Inicialmente, cumpre ressaltar a vigência da Lei Federal nº. 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

A presente propositura tem por objetivo a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, haja vista a necessidade de instituir instrumentos legais que venham garantir a eficácia na implementação das ações contidas nas Políticas Públicas voltadas à pessoa com deficiência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, terá por finalidade o exercício de funções de caráter consultivo, deliberativo, fiscalizador e normativo visando assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício dos direitos coletivos e sociais.
Além disso, o referido conselho será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo um órgão colegiado de composição paritária, de caráter permanente, deliberativo, formulador e controlador da política de promoção, defesa e garantia dos diretos da pessoa com deficiência.
Nos termos do projeto de lei anexo, caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem estar pessoal, social e econômico.
Desta forma, busca promover a inclusão social da pessoa com deficiência no âmbito do Município de Nova Andradina-MS e ainda aperfeiçoar a legislação municipal, de forma efetiva e permanente.
O projeto de lei anexo também tem por escopo atender a indicação dos nobres Edis que solicitaram a criação do Conselho Municipal de Defesa da Pessoa com Deficiência em Nova Andradina-MS.

  Desse modo, considerando a importância social contida na criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
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